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AUTUAÇÃO 

Aos 	 das do mês de 

do ano de mil novecentos e 

da 	. Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 

Eu, 

assino este termo.  
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Exm2 . Sr. Or. 

.4. 	Juiz Pres, da 
	

Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia-Go. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

ECiDO EM 

S.ØSTRIBUIÇÃO 

LUIZ CARLOS MESQUITA, brasileiro, casado, Auxiliar de Marce-

neiro, portador da CTPS n 9  94.461/0003, residente e domiciliado 

Rua Mxjco Qd. 204 Lt. 20 Jardim Novo Mundo, Goinia-Go., via do advó 

gado abaózo assinado (m.j.) devidamente inscrito na O.AB., Secço de 

Gois, sob o n 2  6.517 de Ordem e com escritrio 	Rua 4, n2  1.088 Cen 

tro, Goinja-Go., vem com o respeito e acatamento necessrio a digna' 

presença de Vossa Excelncia apresentar Aço Reclamatria Trabalhusta 

contra JOSÉ ECIONE ALVES SANTOS e JOÃO BOVO, pessoa jurídica de dire 

to privado, estabelecida a Av. Independncia, n 2  1.669 Qd. D Lt. 14-4 

Setor Leste Vila Nova, Nesta Capital, fazendo-a pelos fatos e funda-

mentos jurídicos a seguir expostos: 

O Reclamante foi admitido em 17 de maio de 1.983, na funço 

de auxiliar de Marceneiro; 

2 	O Reclamante foi demitido, sem justa causa e sem cumprimento 

de aviso prvio, em 16 de novembro de 1.983; 

3 	O Reclamante no teve sua CTPS assinada, no fez opço ao FG 

TS, no recebeu salrio família e nem recebeu tambm o saldo de saIa-

rio do ms de novembro/83; 

4 	A Convenço Coletiva de Trabalho da categoria determina em 

seu art. 12 que o menor salrio a ser pago em todas as empresas do ' 

grupo sera o mínimo regional acrescido de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzei-

ros), assim o Reclamante, na data de sua demisso, recebia mensalmen-

te a quantia de Cr$ 51.256,00 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquen-

ta e seis cruzeiros); 

Quer reclamar saldo de sahrio, aviso prvio, frias propor-

cionai s, 132 proporcional, saíio família., FGTS e assinatura da CTPS. 

DO EXOSTO requer respeitosamente a notificaço da Reclamada, 

no endereço jL mencionado, conteste a obrigaço se quiser sob pena de 

revelia e afinal 3  seja condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

PARCELAS 

a — saldo de salrio — IS dias 	 C$ 25.628,00 

b— Aviso prvi o . . . . . . . . . . . . • . • • . • • • • a a • 	• • • • . . . .. Cr$ SI . 256,00 

c - Friasproporcionais 7/12.....................C4 29.899,34 

cont... 
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cont... 

d- 132 proporcional 	7/l2 ............. .........Cr 	29.899,34 

e - saIriofamília 	1x7.....................Cr$ 	17.589,60 

TOTAL ...... ........ ... C$ 154.272,28 

Pede ainda: Anotaço da CTPS do contrato de trabalho, compro-

vaço dos depositos do FGTS, conforme se apurar, e AM no cd. 01 para 

sua movimentaço. 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 

testemunhas, documentos, per
(
icia e pelos depoimento pessoal da Reclama 

da, que desde ja requer sob pena de confesso. 

Da-se a presente o valor de c4 154.272,28 (cento e cinquenta 

e quatro mil, duzentos e setenta e dois cruzeiros e vinte e oito cent 

vos). 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Goinia, 05 de dezembro de 1.983 

RU CARLOS 
OA.B.-CO. 617 

CPF. 036.0C4.61-00 
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tador da CP 3 n.. 94.461/0003, es1ent e e do J 	0 a 	a 

204 Lt. 20 Jardim ove iunJo, Ga—-ü.a 

pelo presente instrumento de procuração, nomea 	 e 	constituL bastante ---- ------------  -------------- seu 	--------------- 

procurador o ------------ advogado, 

d 	 ob o 	n2 	0.517,  

	

CR 	05 

	

i 	o 0 .54.661—OC, 	ccri, 	e- 

cr. 	0.rL  

a quem conf-------------amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judícia, em qualquer 

Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defen-

de -----------nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor Execução, requerer Falência, habilitar cré-

dito, ação ordinária, procedimento sumaríssimo, ação rescisória, embargos, agravos, representando 

ainda o outorgarite, para o fim do disposto nos artigos n°s. 447 e 448 do Código de Processo Civil, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem re-

servas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  
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FEDERAÇÃO DAS NDUSTRAS DO ESTADO DE 

C- 	Salarios 	dê 	 3.520 ,2' 	....E'xO.B= 
$3.najs 	CrS..$2l7I 

J- 	Sa1rios 	de 	CrS353.52O,rO 	a 
2O,9OYj S CrS3E.153,12, 

E- 	Salarios 	acÍa 	de 	CrS 	T1360,00 	adicionar Cr5.66736. 
3.2 - 	Os 	?regados admitid 	aps a data da 	1tina cc'rreço salarial 

(o.O92) 	terao 	tabe o 	aunento Previsto 	nesta 	Con-' 
Venqao 	na pronorç 	de 	116 	(a 	sext . 	or 	s 	de 	se7- 
viços 	ou 	5raçc 	superior 	a 	çuatorze 	dia, 	obedecendc 
no 	entan 	o 	disosto 	nas 	Clusu1aç 	lia, 	e 	13a: 

CLSLA4a 
- 	As 	o 	reauste 	;revjste naCiuuia 	anterior ser 

un aunen 	a 	 de 	TAXA DE 	PROflTIVIDAfl 	de 
.cuatre 	inteircs 	Pcr 	cento, 	para 	os 	empregados 	çue 

receben 	ate 	03(tres) 	saiamos 	nLnjnos: 	2T(djs intei- 
ros 	nor 	cen:c 	rara 	os 	cue 	receen 	de 	03(trs 
l0(dê) 	salriç's nrnjnos 	e 	de 	i(hun 	inteiro 	nor 	cen- 
to) 	para 	os 	cu 	rc-ce 	de 	IO(dez) 	a 	20 	(vjnte ) 	sala- 
rios 	mnínos 

CLSi.LA 	3a. - Os 	enpregados 	2djtjdos 	durante a vig&njp 	da 	resen- 
te 	Convenço, 	tero 	seus 	SCiyj05 	estipulados 	a 	cric- 
rio 	das 	partes 	interessadas 	desde 	que 	obedeçam 	a 	esti 
Pu]açr 	do 	Sa 	rio 	nimo 	Profissional 	Previsto nas 
Cius 1 as 	lla.e 	13a,: 

CLrS1'LA 	6a. As 	enoresas 	q 	r a b a I 	am.cc'n verniz síntetico, 	tinta 
ou 	selador a 	(a 	rev6lver 	e!Ou 	a 	pincela terac 	cue 	ter 
lcaI 	aPropriado 	ao 	ar 	livre 	ou 	ern 	C 	0 fechado cue 
tenha 	exaustor 	adecuado 	e 	ur 	adicjorai 	de 	13(cuinze 

tesDor 	cento N  

	

Y 	nos 	Sairo 	cos 	'str2Cê e 	a 
xiliares, 	enquanto 	pernanecern 	na 	funço 

CLSLA 	7a, - Aos 	enpregados cue 	contan ou venian contar 	cinco 	anos 
de 	serviços 	prestados 	a 	ua nesna 	ennresa, 	sero 	conce 

- 
djds 	adicionais 	de 	5cj.n<-o 	inteiros 	nor 	cento) or 

(cada 	cinco 	Cnos) 	e 	-_, nc :_ dentes 	sobre os 	s 
irios 	resultantes 	desta 	Convenço: 

CLÁUSULA 	8a. - As 	ennresas 	representadas 	neste 	ato 	ne1 	Sindicato 
se 	conpronete, 	para nelhores 	condiçces 	de 	tra- 
a 	dar 	una 	revisao 	anual 	em suas 

• 

eletricas, 	Tendo 	coe 	ser 	feita 	tal 	revlsao 	or 	emre. 

cenr. ,. 

	

....... 	 . 	.... .................................................................................... 
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CL.rSLLA 9a. 	Os epregados 	rrbro efetivos 
cato Profissioai ter' 	ret 

sem pre - zo dos resect 

ioras mensais, rara reuo±ac da 

os 	aumentos 	£Stç 	necs 	coe 
dids 	aps 	a 	database, 	salvo 	os 	decorrentes 	de promo- 

maicrj 	uiParçc. 	salaría:, 	trtino de 
aPrendjzaem 	tra3flfe'T, : 	de 	tabelece-o ou 	loca- 

CLXUSL'LA 	lia. - 	LTcm c a 	 dc 	Reaust 	Salarial 	e 	do 	Aumento 	de 	Sai 
ra 	as 	c1 	e 	o 	SALÁRIO MN1O PROF1S 

da 	senirte 
ii,: 

- 	 O 	scte 	r1 	cnatrocertos 	e 	CincuCfl 
ta 	crurc-) 	-ara  

11.2 Crfd 	00  %a 	sete 	mil. 	euetrocer - oç 	e 	cinauca 
ta 	ceires 	para 	o 

11.3 CrSbP.20,00(seçenta 	e 	sete 	miI 	duzentos e 	setenta 
cruzeiros) 	para 	a 	careoría 	de 	OFIAL; 

11.4 CrS553,OO 	(o 	n qenta 	e 	seis. mii çuirttoç 	e 	cin 
cuenta 	e 	do,s 	e ruzeiros) 	para 	a 	categrj 	de 	MEIO OFI- 

OFICIAL 	so: 	Marceneiros 	que 	exCeutarem 	cuaiscuer 	ti- 
os 	de 	serviços 	apresentadss 	atravs 	de 	planta, 	desen 

eu 	modelo. 	Serrador 	cue 	executa 	rodas 	as 
_ravamontos, 	amoiaço 	de 	serras 	e 	folhas 	de 	serras.Lus- 

trador, 	Laqueador 	ou Pintor 	cue. 	executar 	todos 	os 	servi 
ços 	da 

lOOYId1AL se 	erceuejros 	coe 	no 	executarem es 	ser 
viços 	eresentados 	aras''s 	de 	olanta, 	desenho ou mede- 
lo 	Serrador coe nao 	executa a 	todas as renul agens, 

travaneo, 	amoiaçao de 	serras 	e 	folhas de 	serras; 

CL:tSELA 	IZa. - Os empreadcs n cualificades na Clusu1a anteríor.cue 

neam eu venham contar mais de 	O (sessenta) 	dias 	de 

serviços 	prestados 	a uma empresa, 	eero como niso 	sala 

o mlnimmc 	reg.onai 	acescice 	cc Cr1 	O,ium 

cruzeiros) 	mensais, 	que 	sero 	incorcrdos ao 	sa1rio 

do 	mesmo. 	Lsta 	impertancia 	see- a acrescida 	sempre 	que 
cont. 	* 

da n, retorja do S 

de augentareise de tra 

ives sa1r10s, por seis 

:ire teria do Sí 
CLFS:LA lOa, - Sero 	

ndi cate; 
- 

AV.  
- __ 



houver mudança no valor dom!nimoregional 

CLXSULA 13a. - O empregado empreiteiro ter 	por força deste 	instru- 
mente, a sua empreitada 	baseada na seguinte 	forma: Na 
execuço de servïços em armrios embutidos de madeira a 
remuneraço mnima ser 	a seguinte:. Armrios de portas' 

lisas sem filtes Cr$3,497,00m2. Armríos de portas com 

filtes CrS4.003,00m2. Armrios de portas com treliça e 

colonial Cr$4.335,00m2. Os preços 	aqui estipulados se- 

ro acrescidos de CrS843.00n2 para o serviço 	de monta- 
gem e de CrS 343,00m2 	para 1ustraço ou 1aqueaço. Na 
execuço de serviços em armrios de frmica a remunera- 
ço sera 	aL seguinte: 	Arinrios com ap1icaço de frx2ica 
somente externa Cr5.156,00m2. Armrios 	com ap1icaço 
de 	frmica externa e 	interna CrS6.003,00m2, 	encerado, 	' 
invernizado ou laqueado; 

CLÁUSULA 14a. - Com fundamento nos 	ars. 462 e 513 da CLT, e deciao 
da 	Assemlja Geral 	do Sindicato Profissional, as em- 
presas representadas pelo Sindicato Patronal desconta-' 
ro de todos os 	seus 	empregados, 	associados ou no do 
Sindicato dos Empregados mesmo que no sejam beneficia- 
dos , diretamente pela Convenço, a importancia 	equiva 
lente a SZ(cinco por cento) dos salrios de cada empr 

do 	no pagamento do 	s de abril (desconto 	nico), reco 
Ibendo a importncia total 	resultante at 	o lO9(dcimo 
dia aps o desconto, 	em quaisquer agncia do Banco do 
Brasil, 	para crdito do Sindicato dos Oficiais 	arce- 
neiros e Trab. nas Ind. de Ser, 	e de Mdv, 	de Nad. 	no 
Estado de. Cois, na conta 8.092-6, da Agncia Anhangue- 
ra em Goinia-Co, em guias 	prprias, que serro distri- 
buídas pelo Sindicato Profissional. As importncias ar- 

recadadas serro aplicadas no desenvolvimento patrimoni- 

al e assistencial do Sindicato; 

14.1 	- As empresas aps o recolhimento das importancias mencio 

nadas, 	remetero ao Sindicato Profissional as segundas 
vias da guia quitada no Banco com todos os dados preen- 
cidos; 

14.2 	- As empresas por ocasio do recolhimento previsto 	nesta 
Ciusu1a 	anotaro o descoto nas Carteiras Profissio-' 

~7  nais de seus empregados; 

AS'. 	 3 	- 1* A,4,bAjt - 'AL'OO DA NSm?A - C.AXA POSTAL 291 	ONS 	4-014 - 	 Z24-C9S - GOIÃP4A - GOA5' 
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l.3 - Os ernpregados sue 	c'rem ad -nítidos ans a data do descon 

at 	3.12.83 e que no tenha sido descontada a importn 

cia de 3(cinco por cento) sobre os salrios, sero 

obrigados ao desconto previsto nesta Clusuia e reco 

ihdo pela firma ate o 109 (cecmo) eia coos o descon- 

to 

CLLSLÃ 	ISa,. - 	Peita 	a 	apiicaço 	dos percentuais 	estabelecidos 	e 	condi 

ços 	nas 	clusulas 	desta Convenço 	o 	resultado 	sera 	ar 

redondado 	para a unidade 	de 	cruzeiro 	imediatamente 	supe 

nor 	se 	ocorrer 	a 	hiptese; 

CLEStLA 	isa. * As 	e 	resas 	fornecero 	a 	seus 	empregados, 	gratuitamente 

o 	uni fooe, 	quando 	de 	uso 	obrigatrio; 

CLTSULAl7a. O 	rea-uste 	salarial 	garantido 	por 	esta 	Convenço, 	bene 

ficiar 	tanhm aos 	trabalhadores 	que 	estiverem em gozo 

de 	aviso 	previo 	ou 	sue 	tiverem 	recebido 	o 	referido 	aví 

so 	na 	forma 	prevista 	no 	artigo 	AS, 	da 	CLT(conforme 	1 

sumla 	uÇ 	5 	do 	TST); 

CLXUSULA 	ISa. - 	O 	ccnttaen 	de 	exnenincia 	para os 	empregados que 	compro 

vem, 	nor 	12 	(doze) 	meses 	atravs 	da 	CTPS 	o 	exercTcic 

a 	uucao 	ce 	irà 	ocunar 	• 	sena 	considerado capaz 	pa 

ra 	o 	exerccio 	da 	nema 	decorridos 	30(trinta) 	dias 

da 	admissao, 	a 	cnitenio 	da 	emresa; 

CL.:SULA 	19a. - 	Todo 	em?rozadc acidentado 	no 	trabalho 	te -ri 	estabilidade 

de 	trinta 	dias 	aps 	o 	t&mino 	da 	licença 	e 	reinrcio 	de 

suas 	atividades 	na 	empresa; 

CLXlSJLÀ2Ca. As 	empresas 	concedero de 	uma 	s5 	vez, 	meio dia de 	servi 

ço 	durante 	o 	ano para cada empregado 	fazer 	ou 	revali- 

T— dar 	a 	sua 	carte:ra 	de 	sauce, 	exceto 	as 	empresas 	que 	fa 

zem as 	referidas 	carteiras 	no msmo 	local 	de 	trabalho; 

CL.LSLA 	21a - As 	Empresas 	ficam obrigadas 	a 	encaminhar 	ao 	Sindicato 

Profissional 	cpia 	da RAIS, 	at 	20,0, 4.S3, 	como 	p r o v a 	do 

cmpnimento 	do 	Pec, 	n9 	6.9OO 1 de 	23.l2.5; 

CL.ITSILA 	22a - Os 	empregados 	inscritos 	em concurso 	de vestibular 	ou 

\supietivo 	perdero, 	nos 	dias 	de 	provas, 	somente 	as 

horas 	nc 	trabalhadas. 	o 	empregado para 	gozar deste 	be 

nefTcic 	devera 	avisar 	a 	empresa 	1 8:00 horas 	antes 	da 

t 	- realíza:c 	das 	orovas 

CL1StLA 	23a. - As 	empresas 	fc'rr.ecere 	aos 	seus 	empregados, 	por ocasio 

cont. . 
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W FEDERAÇÃO DAS !NDLSTRAS DO ESTADO DE 

CO oaSa:entc do sa1rios, comDroves nos quais cons 

tem: sa!rio recebido, descontos efetuados, numero de 
horas extras, horas noturnas trabalhadas, adicionais 
pags 	aim de outros tltu , os cue acresçam ou onerem 
a remuneraço. 

CLSUL 24a. - As empresas fornecerao aos em-D regados demissiaros 
declarao de rendimentos, para efeito de deciaraço de 
Imposto de Renda, e Atestado de Afastamento de Salrio 

(AAS), para os fins !eajs: 

	

CLÁLSULA25a 	Fica fixado o Prazo de no mx 4 0 07(sete) dias as 
vencjnent- do aviso, para o acerto final com o emprega-
do desiado da empres: 

25.1 - A empresa que no fizer a cuftaço final devida ao em-

oreado, dentro do Prazo estinuiado nesta Convenço, fi 

ca obrjada ao paga=ento dos salrjas correspoader 

tes aos dias em que o empreoado estiver aguarda0 	o 
acerto final, tendo este pagame0 que ser feito nas 
mesmas c.:ndiços dos paeanentes anteriores a dispena, 
ou seja, por semana, quinzena u 	s: 

25.2 - 
As vencido o prazo da empresa para o acerto final com 

o empregado, devera este comunicar_se com o Sindicato ou 

alguma autoríde , tais como eIegados e Promotores de 

Justiça, deverdc este fato ser comunicado 3 empresa, pa-
ra. CQustjzujr a 

	

CLÁ!SULAZ6a. 	- As empresas concedero anta 
liberdade oara o Sindicato 

cicar em seu quadro de avisos cpia da Presente C o " 
venço, bem como fisca!jzar o cumpriment o  da mesma, qu 
do assim lhe aProuver: 

CLÁUSULA 2 

CLÁUSULA 28a. 

If\ J 

CLÁUSUtA 29a. 

- As empresas çue em fuç 	de serviços em outras ioc'alí- 
dades, tiverem que deslocar seus empresados, ficaro 

tia 
obrieaçc de cobrir todas e quaisquer despesas de via- 

tem, estadia ou mudança, necessrjo ao cumprjmt0 
	do 

serviço 

- As empresas que vierem a se ïnstalar na jurisdjç0 dos 

Sindicatos convenentes, fiearo na obriaço de cumprir 
todas as Clusulas da presente Convenço. 

- Seri considerado dia de dscansc,  remunerado, o dia de fi 

nados tradicionalmente considerado ponto facultatívope 

AV. AA 	- 	 PAjAO CA 	 C4 Xfi 'C'4i 291,- CES 22Ã-1 . 	- 2*.-5 - GOÃ'-A GcsÁ$ 



_U 
los Paroos e Cros ?Ejcc's; 

- As enoresas se obriaan a corunjcar-se i"edfaoaire cen 

OS aniliares do acidettado 	çaandco nesno tiver de 
ser 	levado di retanente 	do 1c1de trahalo ou aciden- 
te 	rara ser hospvitallizatdo 	indicandç'-les o none eende 

reço do losnita1 para onde o eopreadc foi levado: 

CLUSlA 31a. 	- A empresa cu disnersar o e 	reado alecando. justa cau 

sa devera 	conuricar ao neso, par escrito 	esnecifi_t 

cardo o notivo da disnersa: 

CLÁUSJLA 32a. 	Para cone:o- dc. 	 narcenefrc. ser 	liberado , pe 
lo sise 	de co 	vflsac, o sbadc naís nrxío do 	dia 
19 	e r:iroc.: 

03 

CL SELA 33a 

33.1 

CIÁE ELA 3-a. 

aoa. 

A e 	rsa ::e dos :or:oor cua:uer dos c1usu1as da presente Con 

vençao 	c.ar sueít do r*oo di se 	a una nulta no valor equi- 

o 1Ç. (dez nor cant 	do total do se rios dos enreados 

at::i:idos nela infraao renotioda-se rs a 	 o efetivo ct-  

nrínento da Cusvla 'oiolado 

- A nvlta reverterE cc: favor dos erprocados atircidc's. c -vrc compensa-
çc,  nelos danos sofridos , e, se disser resneico ao desconto ou re 

co1bírrtc da 	ribuiço convencionada na dusula la. decína 

cuarta). a nulta reverter ao Sindicato Profissional . Para 

oaço desta enalidade exclui-se as C usuas 21a. e 25a.: 

- As devergnoias sureidas na aplfcaco das Cusulas do cresence 

Convercao,se rc co C iliadas e codas ;ea Justiça dc Trabaibo; 

- Para cu. rroduza OS €fjtc.s locais e a torne cbricatrrja, esta Con 

venc datierrafada nos ternos do Aro. 613 da CLT. er recistra-

da na Te lecacio eiosol do ba1bc en 

Gcinia, 01 de narco de 19. 

- 

:v 	Cc 	
3r3SA 

Presidente dc Sind. das 	
Presidente do Sind. dos Of. 	arc. 

da Cons:, e Ob• no E5tP 	
nas Ind. de Ser.e lov.de 

ad. no Estado de Cois= 7 
7íORTONAl3EIRO PEL 

A s s e s s C(r 	 a 1EC 	 : 	os 

	

-ss;:r 	rdco- 
.CARLOS BORGES 1 	PrAS PILEO 

Assessor Jurdico da 

. 	 L' Àft 	PAkCC DA 	 - a .a ca'.a :s: 	:co' 	 - 
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REPÚBLICA 
ESTACO OS GOlAS COMARC* 

OS GO1 gtr Civ,i 2.. Zooa - 	 Jo.,n LÇ?928 Cnp,o 	
233-0643 • 233-0C 

Antônio do Prado 
- TITULAR 

Certidão de Nascimento 
LIVROAN. 460 	

FLS 127 	N. 93127 
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AOS —406 a 1 8~ 
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CERTiDÃO 
CERTFCO que constam da presente fôlha 

—jldocumen
toso numerados o rubricados por mm 

Chefe de Secretarias da  1910_ 
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CERTIDÀ 

I1Cs que este 	3 d 	t%dO MM 
__J.5JCJ scb t 

c.ntorm9  
la 

desgøada pa 	16 	. 
i. 

lrn  
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PODER JUDICi.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

	

a 	 -, -- 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta J unta de 

Conciliação e Julgamento, à  

às______  
horas do dia  ( ) do ztts de____________________ 

para audiência relativa a reclamação constante da copia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida a 

dincia importara o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à uiatria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas d.eclaraç6es obrigarão o prepo-

nente. 

de - 	de 19 

Diretor da Secretaria 

Jase cone •dv 	 e João 

Av. Independcnci  

- 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o registro' 

n9 

Em LL/ J- 

TRT 1.1.1237 



J u I4 	-. 	 - -e'-' 



PODER juLI:IkR1C 

Jtrt•a d 	 e julgamento 

Aos 	dias do ns de 	 do ano de 	, ei sua sede, 

reuniu-se a 	junta de Conciliação e julgamento de 

presentes o MN. juiz do Tribuna). Presidente e os Srs. Vogi3 

que abaixo assinam para aud±ncia relativa ao Proc n 	 JCj - 

/ 	,emquesopartes L. 
1 	 4W 

e 

Juia o Trabalho Substitua 

, 7:71n 

/ 

1 	L 	 / 
	

c}ÂF'1CA TRT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 

INTIMAÇÃO 	N 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Intimo - o, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, na 

,as_____  
horas do dia______________ 

()domsde__________ 

para a audiência relativa a reclamação acima referida. 

de 	 del9 

Diretor de Secretaria 

ta foi expcdJd 
: rrves ctj 

IN-2.l 
	 2/ 



PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 

INTIMAÇÃO 	N 9  

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Intimo - o, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, na________________________ 

as 
horas do dia______________ 

()domsde__________ 

para a audiência relativa a reclamação acima referida. 

1 

	

de 	 de 19 

V. 	 . 

Diretor de Secretaria 

CERTIDAO 
otfco que nesta data f0i expodid 

corfespondencft riro rrat'ós do rogitr,  

Posta! n.o  

IN-2 . 1 	 1 nIa.L: 	C'd 



k. 

a tt° 

POD JfJD1CIkRIO 
JUT1Ç DO 	BAHO 

Ly Junta de Ccnc 4 1iaço e Julgamento 

Aos 07 dias do ms de 	io 	do anIo de 	z, 	er sua sede, 

ccun±use a N Junta de Conciiiaçáo e Julgamento de Goiai,a 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

cie abaixo ass±' 	a:tL3ncia elat1va ao Proc. n2 	JCj 

a 

	

	
/ 	, em çie so partes 	 I 

e j 

Às 	3 hs e3O 	mm., foram apregoadas as partes. Prente a- 

..;e nas o Ur 	ui Carlos, advojado do recce. 

A ecrctar ia de vero, i nt i rar a irctae nte o recie. 

A seguir, ouLra audinc ia foi designada para o 	a 05.jul .34, 

I3,2 horçs, aICnC O 	¶vo[jdo 'i 	 , cvcïi c o 	ar etaria ici 

coo  

illoros, suspe ndeu-sa a ciud ine ia. 

.....L 
	 1 1 '1 a • 	 G}ÂPCA TT 

P 



PCIER JUDICI:IO 

57VJ JUSTTÇA DO TRABAi 110 
Junta de Cor.ciliaçao e Julga iento 
TT 	l0 P -' 

(illr -  

/ 
INTIMAÇÃO 

Recte. 
Recdo. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) itex(ns) abaixos) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo ce 	 dias: 

01 - ( ) 	Contra-arrazoar o rec•rso ordinrio 
02 - ( ) - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - ( ) - Impugnar os embargo: ic terceiro 
05 - ( ) - Impugnar o embarcos à perJora ou à exec::.ç210 
06 - ( ) » Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - ( ) 	Manifestar sobre o pedido de licuidaço (cópia  
08 - ( ) - Manifestar sobre o calculo de liquidação (cópia anexa) 
09 - ( ) - Falar sobre a certido lavrada nos autos 
10 - ( ) - Falar sobre o laudo pericial 
ii - ( ) - Falar sobre o laudo de avaliação 
12 - ( ) - Falar sobre a cevoluç.o da notificaço 
13 - ( ) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - ( ) - Providenciar o pagamento das custas, calclaJ:: 	 E 

	

503 c- 	 u 

15 - ( ) - Para incia da eeciso de Eis. 	 (cópia anexa) 
16 - 	Para iaz-lo ciente da desistnci: do reclamante 
17 - ( ) - Pagar o valor da execuço 	 pe a 

de expedição de mandado 
18 - ( ) - Prestar depoimento como testemunhe ria audincia de  

/19, às 	 lis, e 	mm., ciente que a ausnca import 
em multaeçonduço coercitiva 

19 - ( ) - Apresentou 	 de iiquidaç'ão 
20 - ( ) - Assinar com 	 como perito 
21 - () - Comparecer à audiência relativa ao roc. n2 

er. _/J19, s ____hs, e 	mm. 
22 - ( ) - Do despaclao de Eis. 	(cópia anexa) 
23-- 

Atenc osamente, 

Bire0i' dvi' geretaria. 

CdRT iD7C. 
Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via posti. 

1 1 1309 	 )iC da semana: -9 1 Judiai&riø M&r 

TI/ 



PODZR JLJDCL4O 

JUSTIÇA DO TAALHO 

- JUNTA DE COC1UAC0 E JULGAMENTO 

1 T!JCJ. 	ft. 5307/4 

J:3E :i 	LV 	STC e J3 	UVJ 
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P0::2 jLDICIIo 
JUSTIÇA DO TRABA.HO 
Junta de Con i o cilaç. e Julgamento 
TRT 	1O?± Ieqio 

- Cc:r 

4'  

INTIMAÇÃO r 	 / 

ASSUNTO: Intimaçc. 	JCJ 

Recte.  

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo ce - 	dias: 

01 - ( ) - Contra-arrazoar o rec .rso ordirrio 
02 - ( ) - Contra-arrazoar o agravo dc petiç.o 
03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - ( ) - Impugnar os embargos do terceiro 
05 - ( ) - Impugnar o embargos a pernora ou a exsçeo 
06 - ( ) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( ) - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia 
08 - ( ) - Manifestar sobre o calculo de liquidação (cópia anexa' 
09 * ( ) - Falar sobre a certido iavrada nos autos 
10 - ( ) - Falar sobre o laudo pericial 
11 - ( ) - Falar sobre o laudo de avalicçc 
12 - ( ) - Falar sobre a devoluço cia notificaçio 

13 - ( ) - Falai' sobre o retorno dos autos ao TPT. 
14 - ( ) - Providenciar o pagamento des custas, 

sob aspenas 

15 - 	incia da cieciso de Eis. 	 (cópia anexa) 

16 - ( ) - Para faz-10 ciente da desistência do reclamante 
17 - ( ) - Pagar o valor da execuço ('ri 	 ), 

pa a 
de cxpediço de mandado 

18 - ( ) - Prestar depoimento como testemunha na audiência de. 
/19, às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausência import 

rá em multa e çonduço coercitiva 
19 - 	Apresentou t(ciO_ de liquidação 

20 - ( ) - Assinar com 	como perito 
21 - ( .) - Comparecer à audiência relativa ao  

m 	 , às ____hs.  
22 - ( ) - o despacho de Eis. 	(cópia anexa) 
23 - o - 

Ateac:osarrcntc, 

diretor de Secretaria 

,—— rs' 

Certifico que-o preseate foi expedido 
nesta data, via postal. m10 //I9fY 

T T 1 1 3O9 	 IC 



PODER JUDGLRO 

JUST,ÇA Do TRAALH0 

JU4TA Q Cocit;*ø E JUL6AMETO 
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1 JJ. Not. r.5':)36/4 

L 111  .. 	L.. 

uc .xico d. 2)4 Lt 2C) Jrdm .vo undo - \esto 

LJTFT1 
£10 Dp  yJj ÇJJ 	Cp 03IU 

!'P 	JoIouopn49ioet.rpoDJj3urso J4OAP br)optftJ O 	tK)$UOdÀ ep 	ed qos 
oie 	o o owvi op osnei sposoo ou no 'ouplouusep o opwtxxuopues ou 

03i0O 00 blOalAI93S 00 S30-V1.0NV 

l/ 

r 

1• 



19 
PODER JUDICIRIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	3a. REGIAO 

ATA DE AUDIDCIA RELATIVA AO PROC. N9 JCJ ... 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19 	, 5 s 	 horas, 

em sua sede, reuniuse a 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr.  

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs .. 

vogal representante dos empregadores,e 	. 	 ... 	 9 

vogal representante dos empregados para 	 .- 	 .. 	 (ia 

reclamação ajuizada por 	 contra 

relativa a 	 no valor de Cr$ 

V Aberta a audincia, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as 

partes s 	e 	horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o re 

clamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto i mataria 

fato, de acordo com o artigo 844 da C.L.T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedncia da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissTdio e 

ap6s a votação, proferiu a Junta a seguinte: 

DECISAO 

Vistos os autos 

, qualificado na inicia, 

ajuizou a presente reclamat6ria contra 	 . -- 

pretendendo receber a importãncia de 

Cr$ 	.' 	 relativa a 

A reclamada nâo compareceu a audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada a audiência importa 

revelia, alm de confisso quanto 	matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a mataria de direito articulada na inicial est -a de acordo 

com as disposições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE 	a 	.. 	. 	. 	 ., . 	................,.- - í 	 .., 	 .. 

AT-1 .3 



1. 

PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3 REGIÃo 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 2 	 Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 	de 	 de 19 

/ 

a 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	 de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

vp  

Atenoiosamente, 

Chefe de Seeretarls 

Ao I1mo,. Sr. 

tCO qIr nr"' 

tV ii: 	1 ia 	• 	• 3) 	- 1). 	.jt• J - '. .) :7 	 ) r 
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Cirjio Corrêa 
ASSIST E LO 

DIRETOR DE SECRFTAFJA 

14   JCJ - COLiNIA - GO 

CONCLUSÃO Nesta data1 faço 
COtICIUSOS 08 pre MM. Juiz Pr idOt0 

Ao6 

Osror. dø Secrerja 

NC o 
lo - Cjrjl,) orra 

DO Lifl' DE SECRApj 
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PODER jJDIClIC 	
Iq 

JTJSTTÇA DO TRABA:HO 
Junta de Conci1iaço e julgamento de Goix1ia 
TRT - 10 Regio 

Rua 3 	. 25 lQanda.r - sEtoe Sul 

INTIMAÇD NQ 7ç.7/4 

ASSUNTO: iço  

Recdo.  

SerLvlor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) :Ltern(ns) abaixo(s) 
assinalados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

- Contra-arrazoar o recrso ordinr±c 
- Contra-arrazoar o agravo de petço 
- Contra--minutar o agravo de instrumento 
- Impucnar os embargos dc terceiro 
- Impugnar o: embargos à penhora ou a execução 
- Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
- Mani2estar sobre o cicu10 de 1icuidaço (cópia anexa) 
- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
- Falar sobre o laudo pericial 
- Falar sch:e o laudo de ava1iaç.o 
- Falar sobre a devoluç.o da notificaço 
- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
- Providenciar o pagamento ds custas, calculadas 	er 

sob as penas da lei 
- Para ciência da decisão de LIs. 	(cópia anexa) 
- Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 
- Pagar o valor da. execuço (cr$ 	 ), 

pezi 
de expediço de mandado 

- Prestar depoimento corno testemunha na audiência de - 1 
-, às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausência importa- 

ra 	multa e çonduço coercitiva 
- Apresentou 	°2_ de ?iquidaço 

au10 
- Assinar comr is corno perito 
- Comparecer à audiência relativa ao Proc. n____________ 

	

às___hs. e 	mm. 
- Do despacho de f Is. 	 (cópia anexa) 	 - 

Atenciosamente, 

Diretor  
• 1 

Certifico que o presente foi expedido 
nesta data via post11 
Dia ca sera.a: 	 LkCarta ar' 	 / 

Tio. J1171 

01 - 
02 - 
03 - 
04 - 
05 - 
06 - 
07 - 
08 - 
09 - 
10 - 
11 - 
12 - 
13 - 
14 - 

15 - ( ) 
16 - ( ) 
17 - ( ) 

MW 	18—o 

19 
20 - 
21 

22 - ( ) 
23 - ( ) 
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de Goiânia 

fl JCJ.Not.n.7877/84 

DR.RUI CARLOS 

Rua 4 n.1088 - Centro —NESTA 

E.LiL[J 
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PODER JIDICIkRIO 
JUSTIÇA DO!  TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAtÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA / PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 

Reclamante 

Reclamado - 

O Reclamante vai à 

W"ort5ncia de Cr$ 

Guia n.° 

desta cidade receber a 

/ b para quitação das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RCLAMANTE 

1 	- Principal 	.............................. . ............ . ............. 
	

Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis. ..... /............................ 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls.....  ........................... 	Cr$ 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............... 
/............ 	. 	.... 	............ 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................ 

4 - Ao avaliador 

5 —Ao perito 	........................................................ 

6 - Ao sindicato assistente 	[Honorários 	advocatícios) 

7- 

TOTAL 	DO 	DEPOSITO 	............................... 

RECIBO DE QUITACÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as qu ntias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão reditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 I 	 advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quaijitia conforme procuração anexada ao processo. 

/ 	
de 

CHEFE DE SECRETARIA 

5.& Via - (Processo) 

1 - OU - 1 - 3 

Cr$ 

C r$ 

Cr$ 

Cr$ 

C r$ 

Cr$ 

C r$ 

C r$ 



CONCLUSÃO 
Nesta dati, faço COflCUSOS os presenteS autoS oS 

MM. 	 2 ~ Ç ,de 19 ~ 73 

IF  
ASSISTMTI 

los irjio  Gorr 
IDO DIrDrTOTD fl 

sz r 	-LL L&j ccL 

JUIZ DO TRAJ3ALHO 

CE?TIDÃ o 
Tr1, c o 

c 	 _ 

- 

4 	 • 

José rífo Co a 
ASSISTENTE fl 	Tfl"P' TDfl srcRETAnrA 

1JCJ—GC' 	- co 
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RELAÇÃO DE EMOLUMENTOS RECOLHI 

Código: 1450 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABA:iO 
Junta de Concilii.ço e Julg -ien:o 

'-' TRT - 10 RegiQ 

INTIMAÇÃO N2 

ASSUNTO: Intimaço 	JCT 	 - 	sito 

Recta, 
- --_------.--- --. ----- 

Recdo. 

Senho' 

4 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discrnado(s) no prazo de 	dias: 

- Contra-arrazoar o rec.rso ordinrio 
- Contra-arrazoar o agravo de petiç.o 
- Contra-minutar o agravo de instrumento 
- Impugnar os embaroos de terceiro 
- Impugnar o eibargos à penhora ou à execução 
- Falai sobre documentos anexados nos autos 
-• Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 
- Manifestar sobre o cicuio de 1iquidaço (cópia anexa) 
- Falar sobr a certidão lavrada nos autos 
- Falar cobre o iaudo pericial 
- Falar sobre o laudo de avaliaç.o 
- Falar sobre a devolução da notificação 
- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

sob as penas da lei. 
- Para ciência da deJão de 2ls 	 (cópia anexa) 
- Para £az-lo ciente da desisticia do reclamante 
- Pagar o valor da execuço ( -rs 	 pana 

de expediço de mandado 
- Prestar depoimento cco testemunha na audiência de 

às 	hs. e 	mm., ciente que a ausnca importa- 
ra 	multa e çondução coercitiva 

- Apresentou 	 de 1iqidaç.o calrulos - Assinar COprÓ1iSSO como perito 
- Comparecer à audiência relativa ao Proc. nQ 

9 	, às _____hc. e - 	mi n. 
22 - ( ) - Do despacho de fis. 	(cópia anexa) 
23 -  

	

• 	 .. 	_-V-. 	 ---- 

,e 	 c. 	 -nLr— .ul -est, ïo I'o Js 12 s 

) hs. , pr fornectAq  

Diretor de Secretaria 

CRTID7O. 	 e / 
Certií±o que o presente foi expedido - 
nesta data • via post 

TRT .1.1303 	 :a da samana: 	 / 

01 - 
02 	( 
03 - ( 
04 - ( ) 
05 - ( ) 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 - 

15 
16 
17 

/19 

19 - ( ) 
20 - ( ) 
21 - ( ) 
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ANoTA95as DO S.ZRVÍCOR DO COREO 

o sdorcontrodo o drtiatdno ou r co 	rcuo do 	ito fliu o correio obt1gcdo 
B ob pna de ponsobtkâ. do servdor,a devotvr esta ncpri 	48ora,tudo ,uforna dIet 

porrfo ico do 4RTIGO 774 da CL X 
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Opun OAO roz i -o 	p: 'C3 1 
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oiNmvent 1 01 3vruot403 a v.Nne ------ 
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*St data, 1aç- 

MM Juiz re dnte.
do 

AOS 

Diretor de 

CONCLUSAO  
 CoflC° 	

g 
preeeflt5 iutos 

$* 

P To 

de 

m 
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.AAwL PODER JUDICI1.RI0 
JUSTTÇA DO TRABAHO 
Junta de Conciliação e Julgamento 

' TRT - 10 iegio 

jw 

ff 

25 Is,  und 	etr uL 

1 NT IMAÇO NLI 	 rn__j_____jl 9 

ASSUNTO: Iax 	lsJCJj.494/3 	si t o 

Recte. Luis Carlos Liesc:uita 
Recdo. Jose 	 ioaovo  

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de - 	dias: 

01 - 
( 	 ) - Contra-arrazoar o rec :rso ordinrio 

02 
- ( 	 ) - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	( 	 ) 
- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - ( 	 ) - Impugnar os embargos cie terceiro 
05 - 	( 	 ) 	

- Impugnar o' 	embargos à penhora ou à execução 
06 - 	( 	 ) 

- Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - 	 ( 	 ) 	 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08 - 	( 	 ) - Manifestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa) 
09 - 	( 	 ) - Falar sobre a certido lavrada nos autos 
10 - 	( 	 ) 

- Falar sobre o laudo pericial 
11 - 

( 	 ) - Falar sobre o laudo de avaliaçio 
12 - 	( 	 ) - Falar sobre a devolução da notificaçio 
13 - 	( 	 ) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - ( 	 ) - Providenciar o pagamento das custas, caiculadas 	em 

sob as penas ds 1s. 
15 - 	( 	 ) 

- Para ciência da decisão de LIs. (cópia anexa) 
16 

- 	 ( 	 ) - Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 
17 - 	( 	 ) 

- Pagar o valor da execuç.o (cii - 	). 	pena 
de expediço de mandado 

18 - 	( 	 ) 
- Prestar depoimento como testemunha na audi&ncia de _J 

/19, às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausnca 	importa- 
rá em multa e çondução coercitiva 

19 - 	( 	 ) - Apresentou 	 de liquidação 
20 - 	( 	 ) 

- Assinar co 8 como perito 
21 - 	( 	 ) 

- Comparecer à audiência relativa ao Proc. n2 ___________ 
Mr.//19, 	às 	 hs. e 	mm. 

22 - 	( 	 ) 
- Do despacho de £ Is. 	(cópia anexa) 

23 - 
4.1. - I V-ZXZZM3M0UCt=  

Atenciosamente, 

Diretoide Secretaria 

/ 	
CERTIDC. 
Certifico que o Dresente foi excedido 
nesta data, via postal, 	 ( 

1  D s da sOriana: 
R

aqi 	
,, -, 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço COflCIUSOS os preseflts5 sutol ID 

MM. Juiz Presidente. 

Aos 	 _de 	

do 
Diretor de Secret&rI 

ONCL$ 8 

José C rJlo Corrêa 
DE SE 

ASS1STTE DO  
-- 	NA - GO 

(OO 4 

1 
-' ir ( 

	

'l T " 	ao 
JUIZ DO TRABA 

wt 

is 



r r. n 1 fl O 
CertCO e 	c' data 	tz ; 

O 

JUNTADA 
Nesta 	data, faço 	juntada, 	presentes 	autos,. 
de . ....... 

Aos t)2 	 cio 136 5 
7942_ 

P 	Manoei Francisco MarL1h 
Executante C 

jw 

or 

/ / 
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PODER JUDICIÂRIO 	Corgci 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAME 
A 

[, 

LO N9 

MANDADO DE NOTIFICAÇAO DE DECISTW 

O Doutor 	PLTÚN TE I XE LI1). 	:'ZEVEDO EI LHJ 	 -, 

Jjj 	do Trabalho, 	Presidente 	da 
oo I Junta 	de 	Clc co 	Julgamento 

de 	 .. , na forma da lei 	etc. 

MANDA, 	ao 	oficial de Justiça 	aa:c a 	que 	este 	couber 

por 	distribuição, 	estando 	devidamente assinc  

se 	di rija 	a 	v. 1 nJepencj 	n 1 	19 	d'T 	Lt 	1 S. Leste VIL: 

r bairo  o: 	cce «&do, 	nesta  

cidade 	e, 	sendo 	aT, 	notifique 	JSE [CtN: 	LVES S'NTO 	E JO ?VQ__ 

da 	deci 

postulada oor 	LU1 	OflL3S .•IT• 

e 

S. 

cu j i nteiro t e o r c o n s t a da c6pia em 

O que se cumpra na forma da kn 

, L - 	setem.:.ro 	de 19 

9iocpoço

Dire 	 af i e Eu, 	 T: 	 subscrevi 
(LO1aU 

Diretor 1ae ecretar;. 

J u i z dc' 

1 cf. 

MA-1-7 
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PODER JUDICIÁRIO 
JistIça do TrabIho 

3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE Goiriia 

RECLAMANTE : Liz Carlos ieaita 

RECLAMADO : José 'oione Alves SaLntos e Jogo ]3ovo 

PROCESSO JCJ. nQ 	3464 	/ 33 

C E R T 1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 3:00 	horas 	do 

dia 	21 do ms de setembro 	do ano de 194 	, à iv. mdc- 

Vila Hova 
:oeIencia Q  1.669 - d.D Li., 14-11" S.Leste 	, nesta comarca de 

ia 	 onde procedi a notificaço 	do 

reclamado 	, na pessoa do Sr. 	Jpp 307g 

o pr6rio 	 , o qual, de tudo 

cargo ou Lunço 

ficou ciente e 

CE-l-5 



PODER JUDICIARIO 
;TÇA OC TE1 AL -lO 

18 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA. 

RECLAMANTE: LLiz Carlos Iessuita 

RECLAMADO : Jos6 Ecioi'ie Alves 3nto 

PROCESSO N93464 1/J8. 

CERTIDÃ2 

Certifico e doL f6, para conheciLiento do LL Jaiz a,ae, 

deixei de notificar o Sr. José }eion lves santos, porsue o - 

iaosmo neo foi encontrado no scncionado endereço, e conforme ir.-

formaçes do Sr. Jogo Bovo, o mesmo est em lLlgar incerto e ngo 

sabicio. 

nte o exposto, deijolvo o r. nandado a JCJ. de origem 

para apreciação saprior e aguardando novas deterL1inCçes. 

Goinia,21 de setembro de 1.984 

T 00 0 1.1.1216 



	

CONCLUSÃO 
	

e 

Nesta data, faço conc!usos os pre8ent.e autos &o 

W. Juiz Presidoto. 

Aos 7 	de 	___- de 19E4-  
Diretor de Secretaria 

CONCLUSOè 
9zr'[anoez Francisco Marttn 

Executante c 
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osta da faço 	TOSa dos pre r, entes au 
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oi 

1 
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C \LCULOS 	D 	LIflU IDA 

ATC 	/__ PAOC. 

CONDENAÇIO :.!QU 

SALÁRIO  Cr$___________ 

AVISO PRV[O   :; cc. 

I NDEN 1 ZAÇ()__________  

13V SALÁRIO Cr_____________ 

139 SALÁR1C____ 

FARIAS 	___. 

FERIAS______ 

HORAS EXTÍI3________   CrS______________ 

__________ 	_____ 	 ____________ ______________________ 	 • 

C r  

Cr$_____________ 

Su-TorAL 
	

CrS_________ 

JUROS - Z #.O ANO 	- 	 Cr$ 	. •J 

COR. flNE'rÁiYA 	• 	' 	 Cr$ 

F.G.T..  
------.----,- 

IUROS E COR. 	):TA DO 	 - 	 1 .  -' 	 .-./ 	..\ 

- Cr$ 	- 

Cr$ 
	 bc  

Cr$ 

TOTAL DEVEDO AO EXEQUETE 	 Cr$ - 
	t i 

CUSTAS DA C):DENAÇÂC.________  

DIFERENÇA DL CUSTA) 	 Cr  

TOTAL DAS CUSTAS PROCE2StJAIS 	Cr$ ____ 

EMOLUMTOS 	 CrS 	• 33T ( 

Cr$ 

TOTAL DEVIDO PELO EXCLfl'A7) 	 Cr$ -4.744, 

EM __/ 	_,'. vito: 	 - 
ibordor Çdoa C1cuto 



I CONCLUSO 

Nesta data, ,,fço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. JUiZ Presidente. 

Em /1 	
,: / 	

/ 

DIRETOR DE EÇRETARIA 

cj 

AW 	 Vistos, etc. 

l)Homologo os ctcuIos para os fins de direito, 

fixando o valor de execuço em  

sem prejuízo de futura atuaIizaço; 
9 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prezo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço i aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado s expensas do ext 

quente; 

Aps a publ 4caço, cumpra-se o disposto no 

L32  do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra.  

JUIZ DO TRAI3ALHO - PRESIDËNTE 

DA It JCJ DE GOIÂNIA 

rpl ton  Te'" 	Á_-:T7' FÍ71id 
juiz DO TR'J- .O 

T 	R.T. 2.1.1221 



(gTIDtO 

e deu ó quer eta dat 	fla a 

r• 	
a0: SDMJ. 	 / . 

--««4.-- ---  
ruLcL d S81Btala 

NtATbA 
.4.... 

-Nesta.data,faço juntadq aos p es pjn tlSUTOSuuf) 

___ 	
- '-- •- 

.r::• 	Dfr*tordóSe&etarIa 

. ..Dav idFerre 	dos & 
Atendente Judiciario 

( . 

.1 



f - 	 - 

Proc. nQ 	r/3 

Mandad.o n 577j'4 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR JEC:T 	 T Ç: I':rc Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de rT: -r' 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que i. vista do presente 
mandado, passado a favor de : 

em cuprimento notifique T7i 	Cici: :: rr  

para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 
a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ flLT iiCC 

e ci.tenie e uairo mil, 	ecnios e 	nreSpondente 
ao priyicipal, Custas processuais, custas executivas e emolu 

nos termos 
cujo inteiro teor 6 o seguinte: 

1.ClVL: imr mroceieyte a recl - na-ria, 	condenar e Leciaraada a :a;ar an Lec1aniante, em C8 C iss todas as arcelas pleiteadas na inicisl, com juros e correçao nome 
t.ria, observando-se a dobra no oaldo e oaIcrio, 

Recr, 	' 	"m LI- L_Q 

2fJJ.L12.í2il 
v. 	 .i 

C o r g o NJ2f/ 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda A pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da di-
vida, O QUE CUMPR~_na forma da Lei. 

Goir.2  11, de outobro 	 de 74. 

Eu, 	 Diretor de Secretaria 

datilografei .e suhscrv, 

3 
juiz do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 
;: ludo ndoncio,n  

. L.eoie -Vi15. Kora;- e o ±a  
l-MA-l--2 



PODER JUDICIRIO 
JUSTIÇA DO TRAB\LHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
1O Pc 

AUTO DE PENHORA E A V A L- 

J . C . J. de  	PROC.  

do ms de. 	 do ano de 

\J . , onde compareci, 

em cumprimento ao V mandado retro, passado a favor de< '  

__________________ con t r 	 ' 

'O 	 , para pa4amento da ÍflipJCtdflCid de

prazo Cr$______________________________________ , nao tendo o eXCUL(io. no 

Legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o j>aameoro nem 

garantido a execuço, procedi a penhora dos segoinces 5ens, tudo para 4rancia 10 

principal, juros de mora, correção monetria e custb do reforido proeuO 

o 	 - 

Ó cJ 
i - 

Total da avaliaço: Cr$ J J ( 
Feita, assim, a penhora, para cons 	 01 

	
6t'Auto, 

que assino. 

2T 1212O? 



ip 	 AUTO DE DEPÓSITO 

Aps a laviatura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos b ns 

penhormmaosdo 	 \ 

Nac. 	 E3t. C ;  Vic 	 - Identidade 

residente nesta Comarca, 	j 

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se briga de no abrir nio dos resmos, 

sem autorizaço do IMM. Juiz Presidete)da Junta, sob as penas da 1ei 

Feito, assim 	'6sito, ara constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o4 oT 	 rio. 

de 	 e 

'7 OFIC A 

CERTIDOO 

CERTIFICO E DOU FÊ u inricei o executado para cinCía da 

penhora e avaliação referida no Auto retro, bem assim de ue tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta dta; arrese ar ebargos :endomesmo recebido 
recusa:lO 

contra f. 	 / 

de2 de 19t 

lIÇA 	 ADO 

OBSERVAÇÃO: 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça. do Trabaiho 

V REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE C-c:.. 

RECLAMANTE :TLi IC 

RECLAMADO O; -JCiO13 Ive. 	 e 	70 , o 	IBovo 

PROCESSO JCJ. n2 64 / 	4 

C E R T ID K O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 9:TC 	horas 	do 

dia 	C7 	do ms de 	ioV:.:10 	do ano de 19 	:j4 , 	v. IllÇ3-- 

ndênci:. .i.i 159.  J. 	1L4,._± fj1i 	çje. 	nesta comarca de 

onde procedi a 	Cio 	 do 

	

na pessoa do Sr. 	Joc -ovo 

o qual, de tudo 

caruo ou Lunco 

1 
ficou ciente e 

CE-1-5 



- ->. CONCLUA., 
Nesta data, faço c nc!ios 

MM. J?  

Aos 

prosiden le. 

 
Diretoi do SdcreLrit 

CONCL OS 

dos àanto8 
/tnucntc Judiciário 

CEITIDÀ O 

CQ 

0- 

pSSTTTE DO 
U 3CJ - GOI'N1A - G 

J UNTATDA 
Nesta data, f 	ntadaJ.Qs p r e s o n t ep. autos d. 

Dlr.tor de Secretaria 	
David Fe-mvra aorsaniqA T) 

Akendcntc Jwdiri 



- 	-. -- 

- 	Pres e  da lo Janta de 9c 	 e Jç de 

\ _JUTV: 

+-'-'  
INSí 	 '- 

1eol.do 	$i 	0T959 	7P9 T"7 	' 	tC 

ÀLL 	;Lj._t Ij 7 
.-  

0;A-GO. 

a. 

P1 ton Teixdra Jr ,471"110 Filho 
uI 	9 

- 	-'---- 

am nos aatos 	rra'ado, vn a d -na 	e- 	neo de Voe;30 	xl&n 

c 	para e:a-.or, 	e ao fina 	reoaeror o 	-ao. 

9ne 	ioa:dc, 	neo te 	ato eor 	t.enoo a 	-:esorte 	olaro 

to T: 	:oo- a. 	1e 	n'rueto 	e 	ieca e aeorda: ocn o 
A 

o 	oco'e 	' 	' 	 - or am 1 

-- 	2.2a0 	r to 

tfinoa mi 	cruaeiros. 

2 — 9tO, 	Oi 	tTI iOI?3rCjC dai a 	or doo o 	tas, 

r25110o 	ocb- 	are0I0nso10-i? icae 	dos lcl:aodoe. 

3 - 	90e neo 1. o 	ac 	o 	c cl1i 4 
Le rooseo 	or:ancoa 

dada a'oves 	o ceo'ao 	iO 2 95099 da eona 03 4 , 	e.-oiiido 	con- ro 

o 	r6banco, acia 9025 e d 	ena e reral q.itaço do valor 

acordado e da 	'eoE, orio 

ror fado acina e:rozafc, rlecFraante e 	eo7,aaedoe 

a 7oco 	celacia seoo rre 	-ata acordo 1ao' 	o 

ue 	ijae 	rcoLJrL), 	os 	e f'eitoc 	da lei. 

:eooeo ero:c-o 

Pode e a:'aada deeronoo 

c:ao, 25de :o1roairo do 

RU& 
6.517 



a 
PODER JUDICIXRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

,.. 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

k -'- ' 
Em 	de 	 de 19 

- 

	

oJo: JCse 	:i - € 	1•'; 	irc 

Lin.Jorn ar Cosfa Ferrejrg 
DATILOGRQ 

A 

11 JJ;iiotm,i3.i1Y 

-3030 Ecione 1VCS 	I1t0Í3 C o1)tro 

fOT.Iflcpe1i. çn. 	 Tt. -'.,J--1 Setor  
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